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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS 

AUTOS. RECURSO INEXISTENTE. VÍCIO INSANÁVEL. CPC/1973. 

DECISÃO MANTIDA.

1. "Nos termos da jurisprudência consolidada sob a égide do anterior diploma 

adjetivo, consideram-se inexistentes os recursos dirigidos à instância superior, 

desacompanhados do respectivo instrumento de procuração, à luz do disposto na 

Súmula 115 do STJ. Vício não sanável por juntada posterior de mandato ou 

substabelecimento, uma vez inaplicável o disposto no artigo 13 do CPC/73 

(vigente à época da interposição do reclamo) na instância extraordinária" (AgInt 

nos EDcl no AREsp n. 183.869/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 6/3/2018, DJe 13/3/2018).

2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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